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RESOLUÇAO n" 001 l2tl22.

"Dispõe sobre a concessão do título honorífico de

'cloeoÃo CACHoEIRINHENSE' ao

Digníssimo o Senhor Manoel Antônio Sobral e dá

outras providências."

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORtrS DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pernambuco:

RESOLVE:

Art. l" - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o título honorífico

de "CIDADÃO" ao Digníssimo o Senhor Manoel Antônio Sobral e dá outras providências.

A,rt.2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cabinete da Presidência. em 08 dejunho de 2022
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LEO À COSTA

- Presidente -
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RESOL UÇÃO n° 00112022. 

"Dispõe sobre a concessão do tit ulo honorifi co de 

'CIDADÃO CACHOEIRINI-I EI SE' ao 

Dign iss imo o Senhor Manoel An tônio Sobral e dá 

outras prov idências: ' 

A CAMARA MUN IC IPAL DE VEREADORES DE CAC HOEIRI NHA. 

Estado de Pernambuco: 

R E S O L V E: 

Art. I" - A Càmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o titulo honorifico 

de "CIDADÃO" ao Dignissimo o Senhor Manoel Antônio Sobral e dá outras prov idências. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência. em 08 de junho de 2022. 

- Presidenre -
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RESOLUÇAO n" 00212022.

Dispõe sobre o parecer próvio do TCE sobre as contas

do Município de Cachoeirinha relaÍivas ao Exercício

Financeiro de 2014 e da outras providências.

Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de pemambuco _ TCE. em

Processo T.c. n' 15100142-0, recomendou julgar regulares, com ressalvas as contas do Município

da Cachoeirinha-PE. relativa ao exercício financeiro de 2014:

Considerando que nos vários pontos indicados como inegularidades pela auditoria

do Tribunal de contas do Estado de Pernambuco, o entâo Gestor Municipal, Sr. carlos Alberto

Arruda Bezerra, apresentou defesa e demonstrou que as supostas irregularidades, não teriam condão

para o julgamento das contas como irregulares por pârte da Corte de Contas, devido baixo grau de

dano ao erário público;

considerando: que os demais fatos nào possuem força suficiente para macular as

contas obieto de análise;

Considerando: que o Tribunal de contas do Estado de pemambuco - TCE/PE.

emitiu r. PARECER PREVIO, recomendando à câmara Municipal de cachoeirinha/pE, a

APROVAÇÃO CoM RESSALVAS, das contas do Sr. Carlos Alberto Amrda Bezerra. relativas ao

Exercício Financeiro de 2014.

Art. 1'- Acolher o parecer prévio emitido pero Tribunal de contas do Estado de

Pemambuco. Processo TC n" I 5 I 001 42-0.
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Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as contas 

do Município de Cachoeirinha relativas ao Exercíc ío 

Financeiro de 2014 e da outras providências. 

Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE, em 

Processo T.e. na 15100142-0, recomendou julgar regu lares. com ressa lvas as contas do Município 

da Cachoe irinha-PE. relati va ao exercício financeiro de 2014; 

Considerando que nos vários pontos indicados como irregularidades pela aud itoria 

do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. o então Gestor Municipal , Sr. Carlos Alberto 

Arruda Bezerra, apresentou defesa e demonstrou que as su postas irregularidades, não teriam condão 

para o julgamento das contas como irregulares por parte da Corte de Contas . devido baixo grau de 

dano ao erário público; 

Considerando: que os demais fatos nào possuem força sufici ente para macular as 

contas objeto de análise ; 

Considerando: que o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE. 

em itiu r. PARECER PR ÉV IO, recomendando à Câmara Municipal de CachoeirinhalPE, a 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS, das contas do Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, relativas ao 

Exercício Financeiro de 2014. 

R E S O L V E: 

Art. l° - Acolher o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. Processo TC nO 15100142-0. 
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